
                                        Prefeitura Municipal de Bituruna 
                                                              Estado do Paraná 

 

                                Av. Dr. Oscar Geyer, 489 = CEP: 84640-000 = Bituruna = CNPJ 81.648.859/0001-03 
                                                      Fone/Fax : (0**42) 3553 1222 – E-mail: prefeitura@bituruna.pr.gov.br  

 
Folha 1 

PORTARIA Nº 034/2010 
 

 

 

REMI RANSSOLIN, Prefeito Municipal de Bituruna, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

 

RESOLVE:  
 

 

Art. 1º - CRIAR a UNIDADE DE GERENCIAMENTO 

MUNICIPAL - UGM, com a finalidade de efetivar os controles contábeis, financeiros e de execução 

física dos projetos financeiros com recursos do programa PROMAP, previsto para o Município; e 

  

DESIGNAR  
 

Nome  CPF 

AIRTON DALMAS 469.604.579-04 

CASYO OSCAR FRANCHIN 000.533.469-12 

EDUARDO ROBERTO DA SILVA 641.604.839-68 

 

Para, sob a chefia do primeiro, como representante legal e 

Gerente da Unidade, desempenharem as funções necessárias à consecução dos objetivos da UGM 

definidos nos documentos do referido PROGRAMA. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Paço do Índio, 19 de julho de 2010. 

 

 

 

 

R e m i  R a n s s o l i n  
Prefe i to  Mun ic ipa l  


